
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     
- LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 1º DE JUNHO DE 2023 - 

“Acrescenta dispositivo na Lei nº 4.467, de 

9 de agosto de 2013, que dispõe sobre a 
criação de emprego permanente mensalista 
de Professor Substituto, no quadro de 
servidores da municipalidade e revoga 
dispositivo da Lei Complementar nº 32, de 
25 de setembro de 2000. "...... 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 

COMPLEMENTAR: 

Art. 1º Ficam acrescidos os 88 1º e 2º ao artigo 1º da Lei nº 4.467, de 9 

de agosto de 2013, com as seguintes redações: 

$ 1º O Professor Substituto perceberá Adicional de Substituição, 

correspondente a diferença entre o seu salário hora e o salário hora correspondente ao de 

Professor pelas horas efetivamente trabalhadas em substituição, não sendo consideradas 

as Horas de Trabalho Pedagógico Coletivo - HTPC, assim como as Horas de Trabalho 

Pedagógico Individual - HTPI e, as Horas de Trabalho Pedagógico Livre - HTPL. 

$ 2º Na ocorrência de substituição de Professor de Educação Básica II, 

por se tratar este de profissional especialista, desincumbir-se-á o Professor Substituto de 

ministrar aulas da especialidade do substituído, limitando-se, portanto, a lecionar 

conforme a sua formação. 

$3º A Secretaria Municipal de Educação informará mensalmente à 

Seção de Pessoal a relação de substituições, para fins de pagamento, a qual deverá conter, 

obrigatoriamente, o nome do docente substituído, escola, turma, horário e motivo da 

substituição.” (AC) YA 

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei A” 

de dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente, se nu 4 

de /
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o artigo 40 

da Lei Complementar nº 32, de 25 de setembro de 2000. 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de abril de 2023. 

Pirassununga, 1º de junho de 2023. 

   

  

“JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga. 

   

    

MÁRCIA DOS SANT LOURENÇO TURATTI. 
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